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LEI Nº 1062/2002 

 

“Concede desconto no ITU - Imposto 

Territorial Urbano e dá outras 

providências” 

 

A Câmara Municipal de Lajinha Minas Gerais, por seus Vereadores aprovou a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder desconto de 70% 

sobre os valores lançados no corrente exercício, para o Imposto Territorial Urbano, 

relativo aos imóveis não edificados.  

 

Art. 2º - O Imposto Territorial Urbano, incidente sobre terrenos que compõem 

loteamento regularmente aprovado pelo Poder Executivo Municipal, ainda não 

comercializados, terão como base de cálculo o valor venal do imóvel como um todo, 

desconsiderando o fracionamento efetivado para projeção do loteamento bem como a 

área já efetivamente transferida a terceiro adquirente. 

 

Art. 3º - A aplicação da presente lei se dará inclusive sobre os lançamentos já efetivados 

e arrecadados ref. Ao ano de 2.002, devendo o Poder Executivo Municipal restituir o 

valor recolhido a maior.  

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2.002. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE JUNHO DO 

ANO DOIS MIL E DOIS. (19-06-2002) 

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE  

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 20-06-2002, 

conforme cópia arquivada em pasta própria. 

 
 
 

Lúcia Maria Miguel Morais 
At. Legislativo 

 

mailto:legislativo@cmlajinha.mg.gov.br

